
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 36 DE 27.09.2021

Aos vinte e sete (27) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte

e um (2021), no Plenário Virtual da 1ª Câmara de Direito Público,  em sessão por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018)

e 04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº  497/2020 (Dje 16/03/2020)  e nº

635/2020 (Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min,

teve  lugar  a  36ª  Reunião  Ordinária  deste  Colegiado,  ocasião  em  que,  sem

discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 35 dos vinte (20) dias do

mês de Setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Estiveram presentes

os Exmos. Srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Presidente), PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. Ausente em gozo

de férias o Exmo. Sr. Des. TEODORO SILVA SANTOS. O Ministério Público se fez

representar  pela Exma.  Sra.  Procuradora de  Justiça,  Dra.  ISABEL  MARIA

SALUSTIANO  ARRUDA PORTO  e  os  trabalhos  foram  secretariados pela  Dra.

KARLLA GUIMARÃES ARAÚJO GOMES (Secretária em exercício). Presente, ainda,

o Ilmo.  Representante  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará,  Dr.  VICTOR

EMANOEL  ESTEVES.  1  –  PROCESSOS  EXTRAPAUTA: 1.1  -  PROCESSO:

0000937-36.2021.8.06.0000  -  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.

SUSCITANTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 5ª  VARA DE  EXECUÇÕES FISCAIS  DA

COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES
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ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  conflito  para  declarar

competente  o  Juízo  suscitado,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.2  -

PROCESSO: 0001969-76.2021.8.06.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL.

SUSCITANTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 5ª  VARA DE  EXECUÇÕES FISCAIS  DA

COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do conflito, nos termos do voto

da e. Relatora”. 1.3 - 0002322-19.2021.8.06.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CÍVEL. SUSCITANTE : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITADO : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA

DA COMARCA DE AQUIRAZ.  – Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE

SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do conflito para declarar competente o Juízo suscitado, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2 –    PROCESSOS  EM PAUTA:   2.1 -  0001682-

72.2019.8.06.0101 - APELAÇÃO CÍVEL - ITAPIPOCA/2ª VARA DA COMARCA DE

ITAPIPOCA.  APELANTE:  JOSÉ  IVANOÉ  GASPAR  ARAÚJO.  APELADO:

INSTITUTO  NACIONAL DO  SEGURO  SOCIAL -  INSS.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  Pediu preferência de julgamento e

fez sustentação oral a dra. DANIELA MONTEZUMA DA SILVA (OAB/CE 32.455).

Pedido  deferido.  2.2 -  0144958-78.2016.8.06.0001  -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - FORTALEZA/12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. REMETENTE:

JUIZ  DE DIREITO  DA 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE

FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  DA

CONCEIÇÃO.  APTE/APDO:  MARIA  FRANCISCA  AMORIM  DA  SILVA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos

para negar provimento ao apelo do Estado do Ceará, provendo parcialmente o da
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parte autora, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento a

dra. MÁRCIA SUELY MACAMBIRA MARQUES (OAB/CE 11.005). Pedido deferido.

2.3 -  0628563-78.2021.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ITAPIPOCA/2ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  AGRAVANTE: GEORGE CASTRO

JÚNIOR.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “Continuando o julgamento, o Exmo. Sr. Des. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA proferiu voto-vista oral acompanhando a e. Relatora. Desta

feita,  a  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  indeferir  o  pleito  assistencial

solicitado e rejeitar a preliminar ministerial suscitada, e em conhecer do recurso para

lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.4 -  0165533-

73.2017.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/35ª  VARA  CÍVEL.

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO:

GLAIDISON OLIVEIRA ALVES.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE

SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial  provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.5 -  0000046-54.2012.8.06.0186  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -

APUIARÉS/VARA ÚNICA VINCULADA DE APUIARÉS. APELANTE: SINDICATO

DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  APUIARÉS  -  SINDSEP.

APELADO:  MUNICÍPIO  DE  APUIARÉS.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.6 -  0100626-21.2019.8.06.0001  -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: TERESA

OLIMPIA  GURGEL  PIMENTEL.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.7 - 0051454-

60.2020.8.06.0071 - APELAÇÃO CÍVEL - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CRATO. APELANTE: LISIEUX SEZISNANDO JUCÁ. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.
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FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.8 - 0008679-95.2017.8.06.0051 - APELAÇÃO CÍVEL - BOA VIAGEM/1ª

VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  ANTÃO  GONZAGA  DE  OLIVEIRA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.9 -

0171294-85.2017.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/36ª VARA CÍVEL.

APELANTE: FRANCISCO JEFERSON LOPES NOBRE. APELADO: INSTITUTO

NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos

termos do voto do e.  Relator”.  2.10 -  0052233-18.2020.8.06.0167 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  SOBRAL/2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  APELADA: REGINA DO

NASCIMENTO  ANSELMO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE

SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

e. Relator”. 2.11 - 0115778-46.2018.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/

15ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:  ROSANA  FERREIRA  DO  NASCIMENTO.

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para

lhe  dar  parcial  provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  2.12 -  0000100-

45.2016.8.06.0197  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  JAGUARUANA/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAIÇABA.

APELADA:  MARIA ZILMAR  PAIVA DE  ASSIS.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.13 - 0000094-38.2016.8.06.0197 - APELAÇÃO

CÍVEL  -  JAGUARUANA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAIÇABA.  APELADA:  MARIA  AUXILIADORA

BARBOSA  LIMA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA

GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do recurso para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”. 2.14 - 0000083-09.2016.8.06.0197 - APELAÇÃO CÍVEL - JAGUARUANA/

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE

ITAIÇABA. APELADA: MARIA JOSENILDA DAMASCENO SILVA.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para

lhe  dar  parcial  provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  2.15  -  0070817-

21.2019.8.06.0151 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - QUIXADÁ/2ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

QUIXADÁ. APELADA: C. F. B. R. P. N. DA S. F..  – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  lhes  dar  parcial

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.16 - 0047342-55.2016.8.06.0114 -

APELAÇÃO CÍVEL - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA

MANGABEIRA. APELADO: JOSÉ MARIA DE ALMEIDA SOUSA.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.  –  Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para

lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.17 -  0050236-

47.2020.8.06.0119  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  MARANGUAPE/1ª  VARA CÍVEL  DA

COMARCA DE MARANGUAPE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:

CECILIA VITORINO PEREIRA DE SOUSA. REPR. LEGAL: TEREZA PEREIRA DE

LIMA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.
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– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.18 - 0001844-

37.2017.8.06.0069 - APELAÇÃO CÍVEL - COREAÚ/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.  APELADA:  MARIA

ALCANTARA  DE  MOURA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE

SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

e. Relator”. 2.19 - 0280002-14.2021.8.06.0092 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -

INDEPENDÊNCIA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTOR:

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE

DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. RÉU: ESTADO

DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.20 - 0018665-63.2017.8.06.0119 -

APELAÇÃO  CÍVEL  -  MARANGUAPE/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

MARANGUAPE. APELANTE: J. F. B. R. P. V. S. DE F.. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.

– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.21 -

0129969-48.2008.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/8ª  VARA  DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA-IJF. APELADO:

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE AZEVEDO.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, nessa extensão,

negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.22  -  0121496-

58.2017.8.06.0001  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  FORTALEZA/14ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE:

JUIZ  DE DIREITO  DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE

FORTALEZA.  APELADO: KEYST LANO MOURA LIMA.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES
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ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  dos  recursos  para  lhes  negar

provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.23 - 0896070-16.2014.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/31ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:  ANTONIO

MIGUEL  CAVALCANTE  BATISTA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO

SEGURO  SOCIAL -  INSS.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO

BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.24  -  0624656-95.2021.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -

RERIUTABA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  AGRAVANTE:

FRANCISCO  GERVÂNCIO  MAGALHÃES.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE

RERIUTABA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA

(Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

2.25  -  0000477-06.2017.8.06.0189/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  SANTA

QUITÉRIA/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVANTE:

MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  AGRAVADA:  REGINA  FREIRES  DE  SOUSA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos do  voto  da  e.  Relatora”.  2.26  -

0091156-83.2007.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL.

APELANTE:  RAIMUNDO  TEIXEIRA  LIMA  FILHO.  APELADO:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE

DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos

termos do voto da e. Relatora”. 2.27 - 0628973-39.2021.8.06.0000 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:

DUPLO M. CONSTRUTORA LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acolhendo  a  preliminar
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suscitada, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  2.28  -  0209002-33.2021.8.06.0001/50000  -  AGRAVO

INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO DO

CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos do  voto  da  e.  Relatora”.  2.29 -

0004285-68.2019.8.06.0053/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  CAMOCIM/2ª

VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

AGRAVADA:  MARIA  CLAUDYENNE  DE  VASCONCELOS  SANTOS.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.30 - 0630635-38.2021.8.06.0000 -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORTALEZA/12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.

AGRAVANTE: GLEITON CÉSAR SILVA DE ANDRADE. AGRAVADO: ESTADO DO

CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos do  voto  da  e.  Relatora”.  2.31  -

0252786-60.2021.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  JOSÉ  HERMANO  DE  ARAÚJO  JUNIOR.

APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos

do voto da e. Relatora”. 2.32 - 0153443-67.2016.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: SKY  SERVIÇOS

DE  BANDA LARGA LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE

SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para

negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.33  -  0007964-

35.2016.8.06.0036  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  ARACOIABA/VARA  ÚNICA  DA
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COMARCA  DE  ARACOIABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACOIABA.

APELADO: JULIO CESAR VIEIRA FERREIRA. APELADA: ADNA MARIA FELICIO

FELIPE.  APELADO:  ADAINA DE  CASTRO  GINGELL.  APELADO:  VALDIANA

PINHEIRO  DE  SOUSA  CUNHA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.34  -  0865002-48.2014.8.06.0001/50000  -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/13ª VARA DE FAMÍLIA.

EMBARGANTE: E. DO C..EMBARGADA: M. M. S.. – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos

termos do voto do e. Relator”. 2.35 - 0003073-63.2019.8.06.0133/50000 - AGRAVO

INTERNO CÍVEL - NOVA RUSSAS/2º VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.

AGRAVANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SAAE.

AGRAVADO:  ANTÔNIO  GERARDO  MARQUES  DE  SOUSA.  AGRAVADO:

ANTÔNIO  RAMOS  PAULINO.  AGRAVADO:  DIONIZIO  RODRIGUES  ALVES.

AGRAVADO:  EDSON  CUNHA  DE  SOUSA.  AGRAVADA:  FRANCISCA  DIAS

SALGUEIRO.  AGRAVADO:  JOSE  ALCIDES  FILHO.  AGRAVADO:  JOSÉ

BARBOSA DA SILVA. AGRAVADA: MARIA ALVES DE OLIVEIRA. AGRAVADA:

MARIA LUCIMAR  ALVES  PEREIRA LIMA.  AGRAVADO:  SAMUEL  ALVES  DE

MORAIS.  – Julgadores:  Exmos. Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do  recurso,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.36 -  0630587-

16.2020.8.06.0000/50002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/

3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. EMBARGANTE: L. M. S. R. P. J. P. S..

EMBARGADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL -  CASSI.  EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos.

Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.37 -  0102342-

88.2016.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  FORTALEZA/12ª VARA
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DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  MICARTON  ANTONIO  PEREIRA

BARBOSA.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.38 -  0126036-96.2010.8.06.0001/50000  -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA FAZENDA

PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ

ROGÉRIO DA SILVA MONTEIRO. EMBARGADO: CARLOS GEOVANIO DE LIMA

ALVES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.39 -

0002549-16.2019.8.06.0182/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVANTE:

MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  IVANILSON  RAMOS

RODRIGUES  DA  SILVA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 2.40 -

0002526-70.2019.8.06.0182/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.   AGRAVANTE:

MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: MOARA MORAIS NERES.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do

recurso,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.41 -  0212722-

08.2021.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO  DO

CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos

termos do voto do e.  Relator”.  2.42 -  0006975-48.2013.8.06.0096 -  APELAÇÃO

CÍVEL  -  IPUEIRAS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE  IPUEIRAS.  APELANTE:
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VICENTE  BEZERRA  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  negar-lhe  provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  2.43 -  0575507-

65.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA FAZENDA

PÚBLICA.  APELANTE:  YARA LUCIA DE  ALENCAR  CORREIA  SOBREIRA E

DANTAS.  APELANTE:  MARIA  LUZANIRA  PAIXAO  DE  MOURA.  APELANTE:

GONÇALA MARIA MATOS MOREIRA. APELANTE: TEREZA NELMA CANDIDO

OLIVEIRA.  APELANTE:  ROSA  VIEIRA  DA  SILVA.  APELANTE:  IOLANDA

PATRICIO DE LIMA DANTAS. APELANTE: LEONIA FERNANDES RODRIGUES.

APELANTE: FRANCISCA COTINHA FERNANDES MACEDO. APELANTE: JOSE

EDMILSON AIRES DE ALCANTARA. APELANTE: ANA AMELIA NUNES MAIA.

APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos

do voto do e. Relator”. 2.44 - 0575347-40.2000.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  MARIA  ZILENE

RIBEIRO DA SILVEIRA. APELANTE: MAGNOLIA PRATA DE PAIVA. APELANTE:

MARIA  DO  CARMO  DE  SOUSA.  APELANTE:  MARIA  CONSUELO  LIMA

MAGALHAES.  APELANTE:  MARIA  LIDUINA  BARBOSA  RODRIGUES  DA

COSTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.45 -  0051006-50.2020.8.06.0051  -  REMESSA

NECESSÁRIA CÍVEL - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.

IMPETRANTE:  JOÃO  BATISTA LIMA  DE  OLIVEIRA.  REMETENTE:  JUIZ  DE

DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. IMPETRADO: PAULO

CÉZAR  ROCHA  CARNEIRO.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  MADALENA  CE.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos
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termos do voto do e. Relator”. 2.46 - 0230838-62.2021.8.06.0001 - APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA  -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: MARCOS

ONALDO MARÇAL DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto

do  e.  Relator”.  2.47 -  0000629-55.2017.8.06.0027  -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA  -  ACARAPE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ACARAPE.

APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA

ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APELADO: JOÃO PEDRO DE CASTRO

SOUSA DA MATA REPRESENTADO POR MARIA ESCOLÁSTICA DE CASTRO

SOUSA DA MATA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não

conhecer do apelo, conhecendo da remessa necessária para negar-lhe provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.48 - 0005625-84.2005.8.06.0167 - APELAÇÃO

CÍVEL -  SOBRAL/3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:

MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.49 -  0000097-

82.2015.8.06.0211  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  CAMPOS  SALES/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  CAMPOS  SALES.  APELANTE:  MARIA  CREUZA  DE  SOUZA

DIONIZIO. APELADO: MUNICÍPIO DE SALITRE.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.50 -  0008538-17.2014.8.06.0137  -  APELAÇÃO  /

REMESSA NECESSÁRIA - PACATUBA/2ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  APELADA:  VALDELISE  LOPES  DE

FARIAS.  APELADA:  MARIA  LÚCIA  DOS  SANTOS  MORAIS.  –  Julgadores:
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Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE

SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em não conhecer  do apelo,

conhecendo da remessa necessária para dar-lhe parcial provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.51 -  0005950-20.2009.8.06.0167  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -

SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO

DE SOBRAL. APELADA: MARIA DE LOURDES FERNANDES ALBUQUERQUE. –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.52 -  0008108-

34.2017.8.06.0178  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL  -  URUBURETAMA/VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AUTORA:  LUISANE  WERLY

BARROSO  LIMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  URUBURETAMA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.53 - 0005637-

98.2005.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO

DIAS  MOURA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.54 -  0200935-79.2021.8.06.0001/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -

FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA

PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos do  voto  da  e.  Relatora”.  2.55 -

0158734-14.2017.8.06.0001  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -

FORTALEZA/12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: COMPANHIA DE

ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
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22ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.   APELADO:  DANILO

OLIVEIRA  MONTEIRO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO

BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto

da  e.  Relatora”.  2.56 -  0457800-76.2000.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -

FORTALEZA/3ª  VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA A

ORDEM  TRIBUTÁRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:

JOSÉ  SANTIAGO  FILHO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO

BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da

e. Relatora”. 2.57 - 0050348-58.2021.8.06.0029 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

-  ACOPIARA/2ª  VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.  IMPETRANTE:  IZABEL

MARIA GOMES QUEIROZ.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 2ª  VARA DA

COMARCA DE ACOPIARA. IMPETRADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos

termos do voto da e. Relatora”. 2.58 - 0001398-80.2007.8.06.0167 - APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA  -  SOBRAL/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELADO:  FRANCISCO

DORINEI  DA COSTA RODRIGUES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e

LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para dar-lhes parcial provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.59 - 0156755-17.2017.8.06.0001 - APELAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APTE/APDO: ESTADO

DO CEARÁ. APTE/APDO: RENAN CAUA CUNHA MONTEIRO REPRESENTADO

POR  MARIA LUCIMAR  CUNHA DAS  NEVES.  APTE/APDO:  ERIC  HENRIQUE

CUNHA  MONTEIRO  REPRESENTADO  POR  MARIA  LUCIMAR  CUNHA  DAS

NEVES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.
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– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos

recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.60 -

0634395-29.2020.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  JUAZEIRO  DO

NORTE/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE:

FRANCISCO WILTON UNIAS LAVOR. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE. AGRAVADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES  DO  MUNICIPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  -  PREVIJUNO.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.61 -

0627765-20.2021.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  FORTALEZA/4ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:

SLS  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EIRELI.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos do voto do e.  Relator”.  2.62 -  0008940-37.2018.8.06.0112 -  APELAÇÃO

CÍVEL - JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO

DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADA:

MARIA  ELISABETE  FERREIRA  LIMA  LEITE.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.63 - 0262121-40.2020.8.06.0001 - APELAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: CRISTAL

AGROPECUÁRIA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos.

Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.64 - 0003602-81.2016.8.06.0038 -

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  ARARIPE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

ARARIPE.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. 
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RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para

lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.65 -  0210933-

71.2021.8.06.0001 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - FORTALEZA/9ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AUTORA:  MARIA  DANIEL  DA  SILVA.  REPR.  LEGAL:

ANTÔNIO FRANK ROGER DANIEL ADIODATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.

–  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  3  –

DIVERSOS: 3.1 – PROCESSOS PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que

necessitem  do  voto  do  Exmo.  Sr.  Des.  TEODORO  SILVA  SANTOS  ficam

automaticamente adiados. 3.1.1 - 0217609-45.2015.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL

- FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: DENISE MARIA

SAADE MONTENEGRO. APELADO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO

AMBIENTE - SEMACE. RELATOR:  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. 3.1.2  -

0017855-40.2006.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/4ª  VARA  DE

EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.

APELANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE. 

APELADO:  ADRIANO  MELO  PEREIRA.  RELATORA:  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. 3.1.3 - 0628563-78.2021.8.06.0000/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL

-  ITAPIPOCA/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:

GEORGE  DE  CASTRO  JÚNIOR.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO

ESTADO DO CEARÁ.  RELATORA:  LISETE DE SOUSA GADELHA. ----  e como

nada mais havia a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão da qual se lavrou

a presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai adiante assinada. Primeira Câmara de

Direito Público, aos quatro  (04) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e

vinte e um (2021).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária 

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente
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